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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 242, DE 2016 

(Do Sr. Goulart e outros) 
 

Altera o art. 155 da Constituição Federal e acrescenta o art. 34-A ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, para definir o 
compartilhamento entre os Estados e o Distrito Federal, das 
competências relativas ao imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, definido pelo art. 155, 
II. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
 

Art. 1º O art. 155 da Constituição Federal passa a vigorar com a inclusão do inciso I-A a seu 

§2º e com alterações nos incisos IV, V e XII do mesmo parágrafo, dando-lhe a seguinte 

redação: 

 “Art. 155. .......................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:  

................................................................................................... 

I-A - será da competência conjunta dos Estados e do Distrito Federal, 

mediante instituição por lei complementar, de iniciativa exclusiva de ao 

menos metade dos Governadores; 

................................................................................................... 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República 

ou de um terço dos Senadores ou, ainda, de um terço dos Governadores, 

deverá: 

a) desde que aprovada pela maioria absoluta de seus membros, 

estabelecer as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, 

interestaduais e de exportação; 

b) desde que aprovada pela maioria absoluta de seus membros, 

estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas; 

c) desde que aprovada por três quintos de seus membros, estabelecer 

alíquotas máximas nas operações internas;  

V - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República 

ou de um terço dos Senadores ou, ainda, de um terço dos Governadores, 

poderá definir alíquotas máximas e mínimas coincidentes, para um 

mesmo produto ou serviço, desde que aprovada por dois terços de seus 

membros. 

................................................................................................... 

XII - cabe, não exaustivamente, à lei complementar referida no inciso I-A: 

................................................................................................... 
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...................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 34.a: 

“Art. 34-A. Enquanto não for editada a lei complementar a que se o inciso I-A do 

§2º do art. 155 da Constituição Federal, manterão sua vigência a Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, a Lei Complementar nº 24, de 

07 de outubro de 1975 e as leis estaduais que regulamentem o imposto definido 

no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal.” 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Guerra Fiscal do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, provocada 

por incentivos fiscais indevidamente concedidos pelos Estados, se deve ao fato de esse 

imposto, principal fonte de receita dos Estados brasileiros, ter sido desenhado pelo poder 

constituinte original um tributo estadual de competência do Poder Executivo local, com 

garantias fracas para o cumprimento de acordos entre esses membros da federação. Nesse 

ambiente, o Executivo local tem manipulado as alíquotas desse tributo com o objetivo 

principal de atração de investimentos para o seu território, distorcendo as alocações de 

empreendimentos privados e ignorando as vocações de cada ente, o que por fim atenta 

contra o princípio federativo em si, rompendo o equilíbrio entre as soberanias dos Estados. 

Apesar da estipulação de obrigatoriedade de se obter aprovação dos demais Estados, 

através de convênios firmados entre os mesmos, para se conceder benefícios fiscais relativos 

ao ICMS, as legislações estaduais frequentemente burlam a Constituição Federal e a Lei 

Complementar nº 24, de 1975 na concessão de tais incentivos. De modo a atacar de frente 

esse problema, a presente Proposta de Emenda à Constituição sugere uma alteração na 

natureza desse tributo, buscando, pela criação de um código comum do ICMS, simplificar 

sua legislação e trazendo para um foro legislativo central os debates entre os Estados. Ao 

mesmo tempo a proposta busca preservar a autonomia dos Estados e o pacto federativo, 

criando competências bem definidas às iniciativas legislativas e estabelecendo quóruns 

restritivos para a aprovação de alterações. 
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O novo inciso proposto ao parágrafo segundo, inciso I-A, combinado com a nova 

redação dada ao caput do inciso XII do mesmo parágrafo, convoca os Governadores ao 

debate para a unificação de seus códigos tributários relativos ao ICMS. Já as novas redações 

propostas aos incisos IV e V do §2º atribuem iniciativa de alterações de alíquotas aos 

Estados, permitindo a unificação das alíquotas no Senado, através do voto de dois terços dos 

Senadores. Esse instrumento visa permitir que o mecanismo básico da Guerra Fiscal do ICMS 

seja desabilitado. 

O debate sobre este tipo de alteração tem sido obstruído em benefício de uma 

reforma tributária mais ampla, porém pouco viável. Ciente da importância e do potencial 

impacto da presente proposta, solicito aos nobres colegas seu acatamento. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016 

 

Dep. Goulart 
PSD/SP 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Serviço de Análise de Proposições - SERAP
( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112  -  Fax: 3216-1105  -   e-mail: secap.sgm@camara.gov.br )

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(55ª Legislatura 2015-2019)

Página: 1 de 5
(Ordem alfabética)
Conferência de Assinaturas

Proposição: PEC 0242/2016

Ementa: Altera o art. 155 da Constituição Federal e acrescenta o art. 34-A ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para definir o 
compartilhamento entre os Estados e o Distrito Federal, das 
competências relativas ao imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, definido 
pelo art. 155, II.

Data de Apresentação: 15/06/2016

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: GOULART E OUTROS                                            

Confirmadas 185
Não Conferem 002
Fora do Exercício 001
Repetidas 012
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 200

Confirmadas
ADAIL CARNEIRO                 PP CE1
ADEMIR CAMILO                  PTN MG2
AELTON FREITAS                 PR MG3
AGUINALDO RIBEIRO              PP PB4
ALAN RICK                      PRB AC5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALBERTO FRAGA                  DEM DF7
ALCEU MOREIRA                  PMDB RS8
ALFREDO KAEFER                 PSL PR9
ALIEL MACHADO                  REDE PR10
ALUISIO MENDES                 PTN MA11
ANDRÉ ABDON                    PP AP12
ANDRÉ FIGUEIREDO               PDT CE13
ANDRÉ FUFUCA                   PP MA14
ANTONIO BULHÕES                PRB SP15
ARNALDO JORDY                  PPS PA16
ARTHUR LIRA                    PP AL17
ÁTILA LINS                     PSD AM18
ÁTILA LIRA                     PSB PI19
AUGUSTO CARVALHO               SD DF20

5
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BEBETO                         PSB BA21
BETO FARO                      PT PA22
BETO ROSADO                    PP RN23
BRUNO COVAS                    PSDB SP24
CABO DACIOLO                   PTdoB RJ25
CABO SABINO                    PR CE26
CABUÇU BORGES                  PMDB AP27
CACÁ LEÃO                      PP BA28
CAPITÃO AUGUSTO                PR SP29
CARLOS ANDRADE                 PHS RR30
CARLOS EDUARDO CADOCA          PDT PE31
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PTN TO32
CARLOS MELLES                  DEM MG33
CELSO MALDANER                 PMDB SC34
CÉSAR HALUM                    PRB TO35
CÉSAR MESSIAS                  PSB AC36
CHICO LOPES                    PCdoB CE37
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ38
DAGOBERTO                      PDT MS39
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA40
DANIEL COELHO                  PSDB PE41
DANIEL VILELA                  PMDB GO42
DARCÍSIO PERONDI               PMDB RS43
DAVI ALVES SILVA JÚNIOR        PR MA44
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA45
DIEGO GARCIA                   PHS PR46
DOMINGOS SÁVIO                 PSDB MG47
DR. JORGE SILVA                PHS ES48
DR. SINVAL MALHEIROS           PTN SP49
EDINHO BEZ                     PMDB SC50
EDIO LOPES                     PR RR51
EDUARDO BARBOSA                PSDB MG52
EDUARDO CURY                   PSDB SP53
EDUARDO DA FONTE               PP PE54
ELI CORRÊA FILHO               DEM SP55
ELIZIANE GAMA                  PPS MA56
ERIKA KOKAY                    PT DF57
ERIVELTON SANTANA              PEN BA58
EROS BIONDINI                  PROS MG59
ESPERIDIÃO AMIN                PP SC60
EVANDRO ROMAN                  PSD PR61
EZEQUIEL FONSECA               PP MT62
FÁBIO SOUSA                    PSDB GO63
FRANCISCO FLORIANO             DEM RJ64
FRANKLIN LIMA                  PP MG65
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG66
GEORGE HILTON                  PROS MG67
GERALDO RESENDE                PSDB MS68
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP69

6
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GIOVANI CHERINI                PDT RS70
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL71
GONZAGA PATRIOTA               PSB PE72
GORETE PEREIRA                 PR CE73
GOULART                        PSD SP74
HERCULANO PASSOS               PSD SP75
HUGO MOTTA                     PMDB PB76
IRACEMA PORTELLA               PP PI77
JAIME MARTINS                  PSD MG78
JAIR BOLSONARO                 PSC RJ79
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP80
JERÔNIMO GOERGEN               PP RS81
JÔ MORAES                      PCdoB MG82
JOÃO CAMPOS                    PRB GO83
JOÃO MARCELO SOUZA             PMDB MA84
JOÃO PAULO PAPA                PSDB SP85
JOAQUIM PASSARINHO             PSD PA86
JONY MARCOS                    PRB SE87
JORGINHO MELLO                 PR SC88
JOSÉ AIRTON CIRILO             PT CE89
JOSÉ CARLOS ARAÚJO             PR BA90
JOSE STÉDILE                   PSB RS91
JOSI NUNES                     PMDB TO92
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA93
JÚLIA MARINHO                  PSC PA94
JÚLIO CESAR                    PSD PI95
JÚLIO DELGADO                  PSB MG96
JUNIOR MARRECA                 PEN MA97
LAERCIO OLIVEIRA               SD SE98
LAERTE BESSA                   PR DF99
LELO COIMBRA                   PMDB ES100
LEONARDO MONTEIRO              PT MG101
LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG102
LEÔNIDAS CRISTINO              PDT CE103
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR104
LINCOLN PORTELA                PRB MG105
LINDOMAR GARÇON                PRB RO106
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO107
LÚCIO VALE                     PR PA108
LUIZ CARLOS RAMOS              PTN RJ109
LUIZ CLÁUDIO                   PR RO110
MAGDA MOFATTO                  PR GO111
MAIA FILHO                     PP PI112
MAJOR OLIMPIO                  SD SP113
MARCELO AGUIAR                 DEM SP114
MARCELO CASTRO                 PMDB PI115
MARCELO SQUASSONI              PRB SP116
MARCIO ALVINO                  PR SP117
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA118

7
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MARCO TEBALDI                  PSDB SC119
MARCON                         PT RS120
MARCUS VICENTE                 PP ES121
MARIA HELENA                   PSB RR122
MARIANA CARVALHO               PSDB RO123
MÁRIO HERINGER                 PDT MG124
MÁRIO NEGROMONTE JR.           PP BA125
MARX BELTRÃO                   PMDB AL126
MAURO LOPES                    PMDB MG127
MAURO PEREIRA                  PMDB RS128
MAX FILHO                      PSDB ES129
MIGUEL LOMBARDI                PR SP130
MILTON MONTI                   PR SP131
MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO       DEM SP132
MOSES RODRIGUES                PMDB CE133
NEWTON CARDOSO JR              PMDB MG134
NILSON PINTO                   PSDB PA135
NILTON CAPIXABA                PTB RO136
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR137
OTAVIO LEITE                   PSDB RJ138
PAULO ABI-ACKEL                PSDB MG139
PAULO FEIJÓ                    PR RJ140
PAULO FOLETTO                  PSB ES141
PAULO MARTINS                  PSDB PR142
PEDRO CHAVES                   PMDB GO143
PEDRO PAULO                    PMDB RJ144
POMPEO DE MATTOS               PDT RS145
PROFESSOR SÉRGIO DE OLIVEIRA   PSD PR146
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT147
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO148
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE149
RENZO BRAZ                     PP MG150
RICARDO IZAR                   PP SP151
RICARDO TRIPOLI                PSDB SP152
ROBERTO BALESTRA               PP GO153
ROBERTO BRITTO                 PP BA154
ROBERTO SALES                  PRB RJ155
ROCHA                          PSDB AC156
RODRIGO MAIA                   DEM RJ157
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA       PMDB SC158
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF159
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB160
RONALDO FONSECA                PROS DF161
RONALDO MARTINS                PRB CE162
RÔNEY NEMER                    PP DF163
RUBENS OTONI                   PT GO164
SANDES JÚNIOR                  PP GO165
SANDRO ALEX                    PSD PR166
SARAIVA FELIPE                 PMDB MG167

8
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SÉRGIO BRITO                   PSD BA168
SÉRGIO MORAES                  PTB RS169
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES170
SILAS FREIRE                   PR PI171
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ172
STEFANO AGUIAR                 PSD MG173
SUBTENENTE GONZAGA             PDT MG174
TAKAYAMA                       PSC PR175
TONINHO PINHEIRO               PP MG176
ULDURICO JUNIOR                PV BA177
VALADARES FILHO                PSB SE178
VALDIR COLATTO                 PMDB SC179
VANDERLEI MACRIS               PSDB SP180
VICENTE CANDIDO                PT SP181
VICTOR MENDES                  PSD MA182
VINICIUS CARVALHO              PRB SP183
WLADIMIR COSTA                 SD PA184
ZÉ SILVA                       SD MG185

9
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 242/2016 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  
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I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
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casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda n.º 1, de 1969, e pelas posteriores.  

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 

154, I, 156, III, e 159, I, c , revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e 

das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III.  

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações:  

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, 

de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em 

vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II;  

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, a ; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 

1989, inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, b . 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto.  

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir 

da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.  

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 

3º e 4º.  

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b , não se aplica aos 

impostos de que tratam os arts. 155, I, a e b , e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta 

dias após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.  
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§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do 

imposto municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a 

três por cento.  

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b , 

os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria.  

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas 

distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação 

até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação final e 

assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva 

ocorrer essa operação.  

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c , cuja 

promulgação se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos 

previstos naquele dispositivo da seguinte maneira:  

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;  

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.;  

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A.  

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-

Oeste, para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, c , e 192, 

§ 2º, da Constituição.  

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela 

Lei n.º 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores.  

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 

prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.  

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas 

totais as relativas:  

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;  

II - à segurança e defesa nacional;  

III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;  

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder 

Judiciário;  

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.  

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I 

e II, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa;  
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II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e 

meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

encerramento do primeiro período da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 

antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior. 

 

Art. 2º O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o fornecimento de 

alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, por 

qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, 

inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a 

ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não compreendidos 

na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos ao imposto 

sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei complementar aplicável 

expressamente o sujeitar à incidência do imposto estadual. 

§ 1º O imposto incide também: 

I - sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha iniciado no 

exterior; 

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de energia elétrica, quando 

não destinados à comercialização ou à industrialização, decorrentes de operações 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizados o adquirente. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=489717&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica da operação 

que o constitua. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 

tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 

pelo menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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